DECRETO MUNICIPAL Nº 462, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
“Altera o Decreto n.º 134/2019 e regulamenta a adoção de praças e logradouros públicos municipais e dá outras providências”

ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º. A adoção de praças e logradouros públicos municipais, autorizada pela Lei Municipal nº 3.472 de 02 de agosto de 2013, obedecerá às normas fixadas pelo presente Decreto.
Parágrafo único. A adoção de que trata este Decreto não altera a natureza de bem público das praças e logradouros públicos municipais e se dará sem prejuízo da função do Executivo Municipal de administrá-los e fiscalizá-los.
Art. 2º. O Executivo Municipal divulgará, através de editais publicados em jornal de circulação local, igualmente divulgado no portal da Prefeitura Municipal na internet, ambos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, as praças e logradouros públicos municipais disponíveis para adoção, por pessoas físicas, empresas, associações de bairros e entidades públicas e/ou privadas.
§ 1º. A contar da data de publicação do edital, as empresas e entidades interessadas deverão apresentar requerimento, conforme Anexo II do presente, de interesse à adoção, indicando o respectivo logradouro ou praça, e apresentando o correspondente projeto paisagístico e de qualificação a serem implementados de acordo com formalidades exigidas neste decreto e no aviso.

§ 2º. É facultado, através do devido processo administrativo, que as empresas e entidades proponentes apresentem sugestões de praças ou logradouros a serem adotados, além dos constantes no respectivo edital, para análise e eventual anuência pelo Executivo Municipal, mediante novo edital.

§ 3º. É permitida a formação de consórcios de empresas e entidades para a adoção de praças ou logradouros.

§ 4º. Os interessados deverão apresentar documentação, conforme modelo previsto no Anexo I do presente.

§ 5º. A adoção de que trata este Decreto será regida pelos princípios da supremacia do interesse público e da publicidade e pela promoção da participação da sociedade na gestão ambiental, bem como será, em cada caso, fruto de análise de conveniência e oportunidade do Executivo Municipal, orientando-se pelos seguintes objetivos:

I - preservação da vocação e finalidade pública dos equipamentos públicos;
II - ampliação da utilização dos equipamentos públicos pela população;
III - respeito às normas municipais referentes ao uso dos equipamentos públicos e à paisagem urbana;
IV - promoção de melhorias nos equipamentos públicos; e
V - desoneração dos cofres públicos, com respeito ao interesse público.
Art. 3º. A coordenação dos processos de adoção de praças e logradouros públicos ficará a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo - SMPU, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMCEL, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Secretaria Municipal de Segurança Pública, por meio de Comissão de Avaliação das Adoções de Praças e Logradouros, à qual compete:

I - avaliar o projeto paisagístico apresentado, decidindo, no caso de existir mais de um interessado para o mesmo espaço, pelo mais adequado aos interesses da municipalidade, fundamentando a decisão tomada;

II - analisar eventuais controvérsias oriundas dos processos de adoção, devidamente motivadas, e, se necessário, encaminhar para parecer à Procuradoria-Geral do Município;

III - fiscalizar a execução dos contratos de adoção ao longo da correspondente vigência.
Art. 4º. A Comissão de Avaliação das Adoções de Praças e Logradouros, será composta por 4 (quatro) membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, mediante Portaria, segundo o disposto no artigo anterior, ou conforme edital específico a cada adoção, publicado conforme Art. 2º.
Art. 5º. O projeto paisagístico deverá conter, observada a legislação ambiental:
I - preparo do solo por meio de adubação orgânica;

II - plantio, manutenção, substituição ou remoção de espécies vegetais, de acordo com o projeto paisagístico previamente aprovado pelo Município;

III - proteção das mudas plantadas;

IV - irrigação adequada em função da época e das espécies plantadas ou existentes;

V - substituição de espécies vegetais, quando necessário;

VI - combate a pragas e doenças, sendo vedada qualquer aplicação de fungicida, inseticida ou agrotóxico sem prévia autorização expressa da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;

VII - conservação e manutenção dos monumentos e demais equipamentos urbanos existentes no espaço, inclusive aqueles eventualmente implantados pela empresa ou entidade adotante, mediante pintura e limpeza, tal abarcando, ainda, a reposição e/ou substituição dos equipamentos esportivos e/ou recreativos erigidos no espaço adotado, tudo por conta e risco da empresa ou entidade adotante;

VIII - manutenção dos gramados, de acordo com a variedade, incluindo-se a eliminação de ervas daninhas;

IX - recuperação de área plantada em caso de danos causados por terceiros;

X - podas, com prévia autorização ambiental, e/ou corte de grama com máquinas apropriadas;

XI - utilização de terra pura ou composto vegetal para correção de quaisquer irregularidades dos terrenos;

XII - previsão de que toda e qualquer adubação de canteiros e gramados deverá ser orgânica, com uso de terra pura ou composto vegetal, com prévia aprovação da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;

XIII - proteção da fauna, em especial aos ninhos de pássaros;
Parágrafo único. Fica proibida a caiação de troncos e árvores ou pedras para não descaracterizar a própria natureza.
Art. 6º. Quando houver exploração comercial os interessados deverão apresentar projeto composto por estrutura removível do tipo container, prevendo a manutenção do espaço, devendo atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

I - Apresentação de Plano de Trabalho e Cronograma de Implantação;
II - Estimativa dos valores de investimento e manutenção, em periodicidade mensal, sendo os valores referenciais dos serviços, não havendo necessidade de comprovação dos gastos efetuados pelo adotante, mas apenas da perfeita execução dos serviços propostos nos prazos previstos no cronograma de execução e implantação do projeto proposto;

III - Adequação às normas municipais referentes ao uso de equipamentos públicos e à paisagem urbana;
IV - Deverá obrigatoriamente haver banheiro com acessibilidade para cadeirantes.
Art. 7º. As empresas e entidades públicas e/ou privadas interessadas em celebrar termos de adoção deverão apresentar à Prefeitura, Carta de Intenção, conforme previsto no Anexo II.
Art. 8º. Na hipótese de mais de um interessado no objeto, será aprovado o pedido que melhor atender ao interesse público cuja análise será realizada pela Comissão de Avaliação das Adoções de Praças e Logradouros.
Parágrafo único. Não serão admitidas propostas que resultem em restrição de acesso à área objeto da cooperação ou que impliquem alteração de seu uso.
Art. 9º. A adoção possibilitará às empresas ou entidades adotantes a colocação de placa(s) de divulgação, devidamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, conforme especificações do edital.
§ 1º. Poderá ser afixada uma placa por canteiro ou rótula, se o comprimento ou circunferência for inferior a 50 (cinquenta) metros, ou uma placa a cada 50 metros.

§ 2º. Em se tratando de praças, poderão será afixadas no mínimo duas e no máximo quatro placas por espaço, dependendo da metragem quadrada e conforme prévia autorização da Comissão de Avaliação das Adoções de Praças e Logradouros.
Art. 10. As benfeitorias e acessões que vierem a ser instaladas ou erigidas na área objeto de adoção, passarão a integrar o patrimônio público municipal, automaticamente, sem direito de retenção, ressarcimento ou indenização.
Art. 11. O prazo de vigência do Termo de Adoção será de até 01 (um) ano, podendo ser renovado por sucessivos períodos pela Administração até o limite de 10 (dez) anos.

§ 1º. A rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo em razão de infrações à lei, ao presente Decreto, ou às normas e diretrizes fixadas no processo de adoção, ou, ainda, ao respectivo Termo de adoção.

§ 2º. A qualquer tempo qualquer das partes poderá manifestar sua pretensão de rescisão do contrato de adoção, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
Art. 12. Fica expressamente revogado o Decreto n.º 78/2018.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 09 de dezembro de 2025.
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